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CONTRATO N° 008/2018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO AO PROCESSO DE DISPENSA OF
LICITAÇÃO N° 005/2018

0 MUNICÍPIO DE IBIQUERA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 11 194 798/0001-76.
Jose 32 Centro Ibiquera/BA. doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WASHINGTON WA
RODRIGUES ca. ,nscr,to no CPF sob on» 975.627 855-20. RG n" 0678972230 SSR'BA ende, .ç.
3Rua Laqo da Pedra, 36 - Bairro Da Primavera - Itaberaba-BA, doravante denominado CONTRATA. •
com base no Piocesso Dispensa n" 060/2018, e disposições da Lei n° 8.666/ 1993. resolvem celebi i ^
presente contrato de prestação de sen/iço, mediante as cláusulas e condições seguintes.
PRIMEIRA - DO OBJETO:
1 1 rnnftatarão de emoresa especializada para a prestação de serviços de assessona técnica paic u-,
Droqramasdo FNDE {PNATE PNAE PDDE. PDE ESCOLA. PDDE QUALIDADE. PDDE ESTRUTURA. MA!-
educação PEJA PAR - MOBILIÁRIO ESCOLAR. ÔNIBUS ESCOLAR E OQUE SURGIRj junlr nt
sistema de prestação de contas do FNDE, denominado SIGPC; assessona técnica para secretaria munu ..v'
de educação e para os dirigentes escolares, para auxiliar na execução dos recursos financeiros lepas^. ' •
pelo FNDE: e. assessoria técnica para os programas da SEC/BA (PETE ETOPA).
PARAGFÍAFG ÚNICO O presente contrato ê regido pela Lei n" 8.666/93.

SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO ,
2! Aexecução do presente contrato far-se-á sob aforma de execução indireta, regime empreitada global
piesente uinlralo sera executado, de acordo ordem de prestação de serviço pelo Poder Publico Municipal
OMunicípio não esta obrigado a utilizar todo oobjeto do contrato, fazendo-o somente para atender as s
necessidades

TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3 1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços de assessoria técnica para os Prograi"-^-do FNDeTnATE PNA^ PDDE. PDE ESCO^. PDDE QUALIDADE. PDDE ESTRUTURA. MAIt.
EDUCAÇÃO PEJA PAR - MOBILIÁRIO ESCOLAR. ÔNIBUS ESCOLAR E O QUE SURGIR) |untr. .i..
sistema de prestação de contas do FNDE. denominado SIGPC; assessoria técnica para secretaria munir, n.r
de educação e para os dirigentes escolares, para auxiliar na execução dos recursos financeiros repass .pl FNoâ e assessoria tteniça para os programas da SEC/BA (PETE ETOPA) serem prestados pei, .r
do d,a Ü2 de janeiro a 31 de agosto de 2018, ovalor global de R$ 7.999.20 (sete mil novecentos e noven, i •
nove reais e vinte centavos) e parcelas mensais de RS 999.90 (novecentos e noventa e nove reais e novi lU,.
centavos)

PARÃGRAFO ÚNICO, Opagamento será efetuado ao contratante apurado mediante ordem de prestaçãr rj.
serviços, mensais, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente após emissão da nota fiscal
QUARTA-DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO . ^ .
41 As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão a conta da seguinte dolaçao proMn.t
do orçamento vigente

• recursos ORÇAMENTÁRIOS _ _
' Serretariã ~7 Õrqào/unidade Projeto/Atlvidadên Elernento de despesa Foiul
"Secretaria Mvn^cipãldr^Eií^ríaçâol ÜJ 01.00 I _3.3 90_3C.Qp.Ç0 d
QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 OCONTRATADO será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução rio objeto do presi ;. i
CONTRATO, inclusive despesas com viagens e hospedagens porventura necessárias a execução do mes-«

52 0 CONTRATADO será responsável por quaisquer danos causados diretamente ã Administração ly
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO y
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53 0 CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais eii
todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO.
54 0 CONTRATADO deverá manter, durante toda aexecução do CONTRATO, em compatibilidade com •obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitaçao. inclusm.
aquelas relativas as especificações

Sem premizo de outra penalidade, oserviço prestado fora dos prazos estipulados acarreto' .•
CONTRATADO, multa moratória de 3%. por dia útil de atraso, calculada sobre ovalor total deste contrato,
62- Alem do previsto nos itens acima, sera aplicada a suspensão do direito de licitar.
que for estipulada em função da natureza da falha, através de Declaraçao de Inidoneidade para licitai n..
Administração Pública Municipal.

63 - O CONTRATADO reconhece expressamente o direito do Município de modificarunllatãralnicnte opresente contrato, na forrna do que determina aLegislação Administrativa eaLe, 8.660/,.
e suas alterações

SÉTIMA - DO PRAZO „ , ^ ^ omo
Opresente contrato vigerá apartir de 02 de janeiro de 2018 ate 31 de agosto de 2018,

eIL""— lnd%e— está vinculado ao Processo de Dispensa de Licitação n
005/2018 e à proposta apresentada pelo CONTRATADO.

NONA - DA MANUTEÇÀO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
OCONTRATADO manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de habii
qualificação apresentadas, ficando reservado odireito de aadministração glosar quaisquer documento., •.
natureza jurídica que não atendam às exigências legais e/ou constitucionais.

Fica'̂ eitõ o^flro'̂ ^^ Comarca de Ruy Barbosa-BA. para dirimir qualquer questão inerente ao preseni,
contrato

DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DOS SUCESSORES i
Arpartes —antes obr,gam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumprir o pres. ui
contrato

E por estarem lustos econtratados, assinam opresente instrumento ern 03(três) vias ®̂
Só efeito, orepresentante do CONTRATANTE eaCONTRATADA, juntamente com as testemunhas aba»
que a tudo presenciaram para que se produzam os efeitos legais.

Ibiquera/BA, 02 de janeiro de 2018. < i

Mtliilíipio dÍIbíqu^rã ^ washingtonÍvady.Àodrigues
Ivan Cláudio de Almeida Contralado

Prefeito

Contratante

T- Te^emunha ^ ^
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